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Orientação Normativa Conjunta nº 01/2021-PROEX-PROEN

Orienta sobre o registro da Atividade Profissional Efetiva como Prática

Profissional Discente.

A PRÓ-REITORA DE EXTENSÃO E O PRÓ-REITOR DE ENSINO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO o § 3º do Art. 4º da Resolução nº 25/2019-CONSUP; e

CONSIDERANDO os encaminhamentos das reuniões conjuntas entre a Pró-Reitoria de Extensão e a Pró-Reitoria

de Ensino, suas diretorias e assessorias, coordenações e diretoria de Extensão e secretarias acadêmicas dos campi

em 2021 sobre a metodologia de efetivação do registro da Atividade Profissional Efetiva do corpo discente.

ORIENTAM:

Art. 1º O registro da Atividade Profissional Efetiva para o cômputo de prática profissional discente é de

responsabilidade das coordenações de curso, observado o Regulamento de Prática Profissional do IFRN vigente.

Art. 2º A atribuição de registrar a Atividade Profissional Efetiva pelas coordenações de cursos deve ser efetivada

posteriormente a uma capacitação conjunta com a coordenação ou diretoria de Extensão e a respectiva diretoria

acadêmica.

Art. 3º As coordenações ou a diretoria de Extensão e as coordenações de curso deverão encaminhar conjuntamente

sobre o arquivamento de documentos impressos, digitais ou digitalizados relativos à Atividade Profissionais

Efetiva.

Art. 4º O objeto desta orientação normativa deve ser amplamente comunicado aos estudantes e servidores do

campus.

Art. 5º Esta orientação normativa entra em vigor na data de sua publicação.
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